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PREFEITURA DE IRATI 
GABINETE 

 
EMENDA Nº 001 AO PROJETO DE LEI Nº 032/2026 

 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal efetuar a abertura 
de Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil reais), no Orçamento do Município de 
Irati, para o exercício de 2026. 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 
Altera a redação do Projeto de Lei nº 032/2026 do Poder Executivo 
Municipal. 

 
Art. 1° - Fica alterado o artigo 2º do Projeto de Lei nº 032/2026 do Poder Executivo 

Municipal, que passa a ter a seguinte redação:  
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados 

o cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Cancelamento 

 

18.005.13.695.1301.2183 Atividades do Departamento de Turismo e Eventos 

397 1000  3190.11.0000 Vencimento e Vantagens Fixas 179.000,00 

398 1000  3190.13.0000 Contribuição Patronal 18.000,00 

407 1000  33.90.39.0000 Outros Serv Terceiros PJ 38.000,00 

Total 235.000,00 

 

 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei nº 032/2026 do Poder Executivo 
Municipal. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 27 de abril de 2026. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 

Emiliano Augusto Rocha Gomes 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Nobres Vereadores(as). 

 

Com os cumprimentos de estilo, apresentamos EMENDA ao PL nº 032/2026, com 

o objetivo de retificar a fonte de cancelamento de dotações orçamentárias a serem destinadas à  

Secretaria de Turismo. 

Como se vê, os recursos são oriundos da própria pasta originária, que deixa de 

ser Departamento e passa a ser Secretaria, sem alteração de orçamento.  

A emenda se faz necessária para corrigir erro material na versão original, que, 

por mero lapso, apontou como fonte de cancelamento dotação diversa.   

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Emiliano Augusto Rocha Gomes 
Prefeito Municipal 
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